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Primeiro Termo Aditivo ao Contrato celebra-

do em 03.03.2020, entre o Tribunal de Justiça 

do Estado do Ceará e a empresa WIND SER-

VICE LTDA. (Processo Administrativo nº 

8509582-85.2020.8.06.0000). 

 

 

 

AD1/CT Nº 07/2020 

 

  

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, situado no Centro Adminis-

trativo Governador Virgílio Távora, com sede na Avenida General Afonso Albuquerque Lima, Bairro 

Cambeba, Fortaleza – CE, inscrito no CNPJ sob o número 09.444.530/0001-01, doravante denominado 

simplesmente de TJCE ou CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário de Administração 

e Infraestrutura, Moisés Antônio Fernandes Monte Costa, e a empresa WIND SERVICE LTDA., repre-

sentada neste ato por seu Sócio Administrador, Fábio Kanazawa Costa Brito, portador da carteira de identi-

dade nº. 7.783.554-2, SSP/SP, CPF n. 943.754.538-34, com endereço na Rua João Gomes Batista, n° 881, 

Jardim Cindália, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o número 00.877.824/0001-44, daqui por diante 

simplesmente denominada CONTRATADA, resolvem celebrar TERMO ADITIVO com base nas seguin-

tes cláusulas: 

 

Cláusula Primeira – Da Fundamentação Legal 

 

Fundamenta-se o presente Instrumento: 

a) nas informações constantes do Processo acima epigrafado, e na autorização do Secretário de 

Administração e Infraestrutura do TJCE; 

b) nas disposições contidas no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.; 

c) no Parecer da Consultoria Jurídica da Presidência, de 13/07/2020, devidamente aprovado 

pelo Exmo. Sr. Presidente do TJCE. 

 

Cláusula Segunda – Do Objeto 

 
Constitui objeto deste Termo, prorrogar por 77 (setenta e sete) dias, com início em 11 de julho 

de 2020, o prazo de execução do Contrato cujo o objeto consiste na contratação de empresa especializada 

em engenharia para a realização de serviços técnicos de engenharia mecânica visando à elaboração de projeto 

executivo detalhado de sistema de climatização para as áreas de circulação de público e automação desse sis-

tema, incluindo cadernos de especificações e encargos, memoriais descritivos e de cálculo e planilhas de 
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quantidades e preços destinados ao prédio do Fórum Clóvis Beviláqua, abrangendo área de 16.383,37 m², 

mediante o regime de empreitada por preço global, pelo critério de julgamento do menor preço global, fi-

cando automaticamente prorrogados os prazos para emissão dos termos de recebimento provisório e defini-

tivo dos serviços. 

 

Cláusula Terceira – Da Ratificação 

 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato original que não colidirem com as 

cláusulas ajustadas no presente Termo. 

E, por acharem os partícipes de perfeito acordo com as condições e cláusulas sobrecitadas, assi-

nam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, devendo seu extrato ser publicado no 

Diário da Justiça Eletrônico. 

 

Fortaleza/CE, 14 de julho de 2020. 

 

 

 

 

MOISÉS ANTÔNIO FERNANDES MONTE COSTA 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DO TJCE 

 

 

 

 

 

FÁBIO KANAZAWA COSTA BRITO  

REP. LEGAL DA EMPRESA WIND SERVICE LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas:      _________________________             _____________________________ 
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